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                      ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL SECO  
 

            EDITAL Nº 02/2013, de 19 de novembro de 2013 
                                                            CONCURSO PÚBLICO  
 

O Prefeito do Município de Erval Seco, do Estado do Rio Grande do Sul, Gilmar Leschewitz, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela  
Lei Orgânica Municipal de 04 de abril de 1990 e emendas, com fulcro no art. 37, X,  da Constituição da República, TORNA PÚBLICO A REALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO, através de provas escritas objetivas, de caráter eliminatório/ classificatório, sob o regime estatutário nos termos da  Lei 
Municipal nº 2.086 em conformidade com o Plano de Cargos e Salários para provimento de vagas legais e também cadastro reserva do quadro geral 
dos servidores da Prefeitura Municipal para desempenhar funções  junto à Secretaria de Saúde, Secretaria de Administração e Secretaria de Obras.  

A execução do certame será de responsabilidade da Empresa PIASCON – Sociedade Pi de Assessoria e Consultoria LTDA com supervisão, 
através de Comissão de Acompanhamento de Concurso Público nomeada pela portaria municipal 322/2013, nos termos do decreto municipal 010/2002 

No painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal de Erval Seco constarão todas as divulgações oficiais deste certame e dos demais 
atos referentes às etapas dele, bem como no sítio www ervalseco.rs.gov.br  e no sítio www.piascon.com.br.  

Os extratos do jornal serão publicados no Jornal  "O Especial" de Erval Seco/RS, e/ou "Alto Uruguai", de Frederico Westphalen/RS, e/ou 
"DOE - Diário Oficial do Estado e divulgados nas Rádios "Sociedade Seberi", de Seberi/RS, e "Nativa FM", de Erval Seco/RS. 

 
 

CAPÍTULO I – DOS CARGOS E VAGAS, DA JORNADA E DA REMUNERAÇÃO  
 

 
O Concurso destina-se ao provimento das vagas existentes, de acordo com a tabela de cargos abaixo e ainda das que vierem a existir (cadastro 
reserva) no prazo de validade do Concurso, conforme quadro abaixo:  
 

    (1) Programa Primeira Infância Melhor     (2) Cadastro reserva      

 
 
 
 

CARGOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA POSSE 
 

VAGAS 
 

VENCIMENTO 
JORNADA 
SEMANAL 

PROVA  
OBJETIVA 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Nível Fundamental Incompleto 

Serviços Gerais  4ª série do Ensino Fundamental CR2 

 

R$ 558,99 
(será complementado para 
atingir o salário mínimo) 

 

40h 
Escrita R$ 45,00 

Nível  Médio 

Técnico em Enfermagem Ensino Médio + Curso Técnico em Enfermagem  registrado COREN CR2 

 

R$1.106,18 
 

40h 
Escrita R$ 55,00 

Visitador do PIM1 Ensino Médio Completo CR2 

 

R$ 594,37 
(será complementado para 
atingir o salário mínimo) 

 

40h 
Escrita R$ 55,00 

Nível Superior de Graduação  

Cirurgião Dentista  Graduação em Odontologia e registro no CRO 01 

 

R$ 3.028,44 
 

20h 
Escrita R$ 105,00 

Engenheiro Civil Graduação em Engenharia Civil e registro no CREA 01 

 

R$ 1.202,88 
 

20h 
Escrita R$ 105,00 

Enfermeiro Graduação em Enfermagem e registro no COREN 01 

 

R$ 2.554,36 
 

40h 
Escrita R$ 105,00 

Médico Graduação em Medicina e registro no CRM CR2 

 

R$ 3.028,44 
 

20h 
Escrita R$ 105,00 
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CAPÍTULO II – DO CRONOGRAMA  
 

2.1. O concurso ocorrerá segundo o cronograma abaixo, devendo ser respeitado obrigatoriamente as datas previstas: 
 

ATIVIDADES  DATA 
Publicação do Extrato do Edital no Jornal  19/11 
Inscrições  25/11 a 15/12 
Último dia para pagamento do Boleto 16/12 
Divulgação do Pedido de Condições Especiais para Prova  23/12 
Homologação das inscrições  23/12 
Recursos contra não-homologação  23, 26 e 27/12 
Resultado dos recursos e homologação final das inscrições 30/12 
Divulgação do ensalamento dos candidatos  03/01/2014 
Prova escrita  19/01/2014 
Gabarito  19/01/2014 
Resultado preliminar 24/01/2014 
Recursos contra gabarito, questões da prova e resultado preliminar 27, 28 e 29/01/2014 
Resultado dos recursos contra gabarito, questões da prova  e resultado preliminar  31/01/2014 
Homologação final do resultado  31/01/2014 

 
2.2. O cronograma poderá ser alterado dependendo do número de recursos, candidatos inscritos, e em casos extremamente necessários, baseado em 
decisão da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público e da Empresa PIASCON. 
 
 

CAPÍTULO III – DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS  
 

3.1. INCRIÇÕES DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA  
 

3.1.1. Em razão  do número de vagas  ofertadas para um determinado cargo  não será aplicada a  reserva mínima de 5%  das vagas para deficien-
tes físicos.  

3.1.2. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere às 
provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mí-
nima exigida para todos os demais candidatos, resguardada as condições especiais previstas na legislação própria. 

3.1.3. Serão reservados aos portadores de deficiência os direitos relacionados às condições especiais  para realização de inscrição da prova obje-
tiva. 

3.1.4. O candidato  que necessitar de condição  para realização da prova deverá  informar no formulário das inscrições, descrevendo  a espécie e 
o grau de deficiência, sua identificação e a Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.O pedido 
de condição ou prova especial, formalizado à empresa executora, será examinado, para verificação das possibilidades operacionais de aten-
dimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

 
 

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES 
 

4.1. Período de Inscrições: As inscrições serão exclusivamente através da internet pelo sítio www.piascon.com.br no período de 25/11/2013 a 
15/12/2013.  
4.2. Para ser inscrever o candidato deverá ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi concedido igualdade nas condições 
previstas no artigo 12; inciso II, & 1º da Constituição Federal de 1988. O candidato deve observar os itens a seguir, referentes à inscrição:  

4.2.1. Verificar se possui todas as condições e pré-requisitos para inscrição, descritas no item 1 do Edital. Não haverá devolução da taxa de 
Inscrição, salvo se for cancelada a realização do Concurso.  

4.2.2. Efetuar o pagamento da Inscrição através do pagamento do boleto bancário gerado no ato da inscrição, preferencialmente no Banco do 
Brasil. 

  
 

CAPÍTULO V – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

5.1. No dia 23/12/2013 será divulgado edital de homologação das inscrições. O candidato deverá acompanhar esse edital; bem como a relação de 
candidatos homologados para confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo 
impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital.  Se mantida a não homologação, o candidato será eliminado do Concurso, não 
assistindo direito à devolução da taxa de inscrição. 
5.2. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, diretamente pelo site www.ervalseco.rs.gov.br e no sítio 
www.piascon.com.br ou dirigindo-se pessoalmente no Painel de Publicações do Município. 
 



Secretaria Municipal de Administração de Erval Seco 
Avenida do Comércio, 364 – Centro – CEP 98390.000 Tel. (55) 37481200 

Endereço eletrônico: adm@ervalseco.rs.gov.br 
3/14 

CAPÍTULO VI – DAS ETAPAS E PROVAS DE SELEÇÃO   
 

6.1. A prova será no dia 19 de janeiro de 2014, às 15h e terá a duração de 3 horas, sendo realizada junto a Escola Estadual de Ensino Médio Olivia 
de Paula Falcão, situada a Avenida Reinoldo  Sturzbecher, n°172, Centro, no Município de Erval Seco (RS). 
6.2. Para todos os cargos, o concurso constará unicamente de PROVA ESCRITA, de caráter eliminatório/classificatório, com questões objetivas, de 
múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 
6.3. Serão considerados aprovados, os candidatos que obtiverem 50% ou mais na nota final da prova escrita. 
6.4. O Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Escrita, em caso de necessidade de alteração desta já publicada, 
mediante publicação em jornal de circulação local, com antecedência mínima de 8 (oito) dias da realização das mesmas. 
6.5. O concurso acontecerá com prova objetiva, de caráter eliminatório/classificatório através de 20 questões de múltipla escolha composta de 04 
alternativas (A, B, C e D), conforme programa (ANEXO II). As questões serão assim distribuídas: Língua Portuguesa (05 questões); Raciocínio Lógico 
Matemático (05 questões); Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos (10 questões)  
6.6. Estará automaticamente ELIMINADO do processo de seleção o candidato que faltar ao dia da prova, bem como aquele que não atingir a 
pontuação mínima na prova escrita. 
 
 

ETAPAS Conteúdo N° de questões 
Valor de cada 
questão 

Nota mínima 
na Prova  

Nota máxima 
na Prova 

PROVA ESCRITA 
Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico Matemático 
Legislação, Conhecimentos Gerais e  Específicos 

05 
05 
10 

5,0 50,0 100,0 

 
 

CAPÍTULO VII – DOS CUIDADOS NO DIA DA PROVA 
 
7.1. Os candidatos terão que comparecer ao local da prova com 1h de antecedência. O acesso ao local de prova se dará a partir das 14h15min. Os 
portões de acesso aos locais de prova serão fechados às 14h55min. Os candidatos que chegarem após o fechamento dos portões estarão vetados de 
fazer a prova, independente do motivo do atraso.  
7.2. A duração da prova será de 03 (três) horas, incluindo o preenchimento do cartão-resposta. Esgotado este tempo a prova e o cartão-resposta serão 
recolhidos pelo fiscal da sala. 
7.3. Somente será permitido ao candidato entregar a sua prova após as 16h. Após a entrega da prova o candidato não poderá permanecer no local de 
sua aplicação. Nesse momento entregará obrigatoriamente ao fiscal de sala o seu cartão resposta. 
7.4. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala somente poderão entregar as respectivas provas e retirar-se do local, simultaneamente. 
7.5. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à 
assinatura do portador. 
7.6. Não será permitida, durante a realização da prova a comunicação com outro candidato, bem como, portando aparelhos eletrônicos, tais como 
máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPod®, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, 
qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, walkman®, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., 
bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, 
ainda, lápis, lapiseira/grafite,marca-texto ou borracha. 
7.7. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à prova, o candidato que se apresentar após 
o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
7.8. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade que originou a inscrição e o documento de 
inscrição no Concurso, podendo, a critério da organização do presente Concurso, ser dispensada a apresentação do documento de inscrição, desde 
que comprovada a efetiva inscrição do candidato. 
7.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos originais, por motivo de perda, furto ou roubo, 
deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 dias, ocasião em que poderá ser sub-
metido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
7.10. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar acompanhante, que ficará em sala reservada para 
essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. Não haverá compensa-
ção do tempo de amamentação ao tempo da prova da candidata. 
7.11. Será excluído do certame, o candidato que: 

a) for considerado culpado por causar transtornos durante a realização das provas. 
b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma. 
c) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando a burlar a prova, ou que apresentar falsa identificação pessoal. 
d) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem estar acompanhado de um fiscal. 
e) negar-se a fazer a identificação quando solicitado pela coordenação local do Concurso Público. 
f) faltar ao dia da prova. 
g) não alcançar a pontuação mínima após a divulgação dos resultados oficiais.  
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CAPÍTULO VIII – DOS RECURSOS 
 
8.1. Após cada etapa de resultado será aberto o prazo para recursos contra a mesma. O recurso deverá ser realizado mediante requerimento (ANEXO 
III) na Secretaria Municipal de Administração de Erval Seco,  Avenida do Comércio, 364 – Centro. 
8.2. Será admitido recurso quanto:  

a) A NÃO-HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
b) AO GABARITO DA PROVA ESCRITA    
c) AO RESULTADO DA PROVA ESCRITA 

8.3. Todos os recursos, deverão ser interpostos até  3 (três) dias úteis, a contar da divulgação por edital, de cada evento. 
8.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem e serão dirigidos à Piascon – Sociedade PI de 
Assessoria e Consultoria Ltda., empresa designada para realização do concurso. 
8.5. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal, no prazo marcado por Edital, na forma de requerimento, conforme ANEXO III 
deste Edital e deverão conter os seguintes elementos: 

a) Nome do Candidato; 
b) Concurso de Referência - Órgão/Município; 
c) Cargo ao qual concorre; 
d) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face às normas do certame, contidas no Edital, da na-

tureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos; 
e) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados. 

8.6. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, inclusive os pedidos de simples revisão da prova 
ou nota. 
8.7. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail) ou em desacordo com este 
Edital.  
8.8. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do Concurso, as mesmas serão consideradas 
como respondidas corretamente por todos candidatos, independente de terem recorrido. 
8.9. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de acordo com a alteração. 
8.10. Será indeferido o pedido de recurso apresentado fora do prazo estabelecido. 
8.11. Os recursos deverão estar de acordo com modelo disponível neste edital, devendo ser observado os seguintes requisitos: 

a) ser impresso e assinado. 
b) ser fundamentado com argumentação lógica e consistente. 
c) ser apresentado separadamente para cada questão ou demandas diferentes. 

8.12. Havendo necessidade o requerente poderá anexar ao seu recurso o material que julgar necessário. 
8.13. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos subitens acima serão liminarmente indeferidos. 
8.14. Se o exame dos recursos referentes à prova objetiva resultar em anulação de questões da prova, a pontuação correspondente será atribuída para 
todos os candidatos. 
8.15. Se houver modificação no gabarito decorrente dos recursos, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito definitivo. Havendo anulação de 
alguma questão será atribuída a pontuação referente a questão para todos os candidatos. 
8.16. O resultado dos recursos referentes à prova objetiva será divulgado no sítio www.ervalseco.rs.gov.br,  bem como, no sítio www.piascon.com.br. 
8.17. O parecer da banca examinadora estará disponível no setor onde os mesmos foram protocolados. 
 
 

CAPÍTULO IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E RESULTADOS  
 
9.1. Em havendo empate na pontuação final dos candidatos serão usados os seguintes critérios na escala de prioridade do 1º ao 6º, o candidato com: 

1º - Idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição no Concurso Público. 
2º - Nota maior na parte da prova de Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos. 
3º - Nota maior na prova de Língua Portuguesa. 
4º - Nota maior na prova de Raciocínio Lógico Matemático. 
5º - Maior idade. 
6º - Persistindo empate, o candidato que obtiver o melhor êxito no sorteio, através da Loteria Federal, conforme discriminado abaixo: 

9.2. O desempate, por sorteio, dar-se-á através do sistema de sorteio apresentado a seguir:  
9.2.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o 
resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal imediatamente posterior ao dia da Prova Escrita, segundo os critérios a seguir:  

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será crescente;  
b) Se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será decrescente.  

9.2.2. Exemplo do desempate por sorteio:  
- Se o resultado da Extração da Loteria Federal do dia referido em 9.2.1 em seu primeiro prêmio for o número 32.108, encontra-se como soma 
dos algarismos, 3 + 2 + 1 + 0 + 8 = 14. Como o resultado da soma é par, a ordem para os candidatos em situação de empate será pela ordem 
crescente de inscrição. Ou seja, se os candidatos com as inscrições, por exemplo, 062, 018 e 239 estiverem empatados, a classificação ficaria 
018, 062, 239.  
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- Se o resultado da Extração da Loteria Federal do dia referido em 9.2.1 em seu primeiro prêmio for o número 31.108, encontra-se como soma 
dos algarismos, 3 + 1 + 1 + 0 + 8 = 13. Como o resultado da soma é ímpar, a ordem para os candidatos em situação de empate será pela ordem 
decrescente de inscrição. Ou seja, se os candidatos com as inscrições, por exemplo, 062, 018 e 239 estiverem empatados, a classificação 
ficaria 239, 062, 018.  
9.2.3. Abaixo segue quadro esquemático da classificação conforme mencionado no item 9.2.2. 
 

Inscrições 
empatadas em 
determinada 
posição 

 (ex.: 1º lugar) 

 
Resultado 

da Loteria Federal 

 
Soma dos Algarismos 

da Loteria 

 
Resultado 

da 
Soma 

 
Classificação 

(em relação ao número de 
inscrição) 

 
Ordem de Classificação 

 
062, 018 e 239 

 
32.108 

 
3 + 2 + 1 + 0 + 8 = 14 

 
Número 
Par 

 
Crescente 

 
1º (018), 2º (062) e 3º (239) 

 
 

239, 062, 018 
 

31.108 3 + 1 + 1 + 0 + 8 = 13 
Número 
ímpar 

Decrescente 1º (239), 2º (062), e 3º (018) 

 
 

9.3. O resultado será publicado em ordem decrescente da pontuação obtida, sendo que os candidatos excedentes ao número de vagas previsto no 
edital constituirão cadastro de reserva, além do próprio cadastro reserva previsto neste edital. 
 
 

CAPÍTULO X – DA PUBLICAÇÃO DOS APROVADOS 
 
10.1. No dia 31 de janeiro de 2014, será afixado junto ao Painel de Publicações do Município de Erval Seco, o resultado final do concurso, bem como 
no sítio www.ervalseco.rs.gov.br e, em caráter meramente informativo, no sítio www.piascon.com.br  
 
 

CAPÍTULO XI – DA CONVOCAÇÃO E DAS CONDIÇÕES PARA POSSE  
 
11.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
11.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto a Prefeitura Municipal. 
11.3. Os candidatos aprovados terão o prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da notificação do ato de nomeação para apresentar-se. O candidato 

que não obedecer este prazo passará para o final da lista dos aprovados, para concorrer a novo chamamento uma só vez, facultando à Prefeitura 
Municipal o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 

11.4. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar para passar para o final da lista dos aprovados 
e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a validade do Concurso, a novo chamamento uma só vez. 

11.5. O Concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, prorrogável uma única vez por até 2 (dois) anos, a 
critério da Prefeitura Municipal de Erval Seco. 

11.6. Ficam advertidos os candidatos de que, somente serão admitidos se exibirem: 
a) A documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo I - item 1.1 deste Edital acompanhada de fotocópia com apresentação da 
original 
b) Prova de quitação das obrigações militares (para candidatos do sexo masculino) e eleitorais, certidão negativa de antecedentes criminais, Com-
provação de residência que poderá ser feita através de conta de luz, água ou telefone em nome do candidato ou declaração devidamente reco-
nhecida em cartório.  
c) Atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou ainda, por esta designada, mediante exame 
médico, que comprove aptidão necessária para o exercício do cargo. 

11.7. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial para a verificação da Compatibilidade 
de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 

 

OBSERVAÇÃO: O candidato, por ocasião da CONTRATAÇÃO, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos com-
provantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 
 
 

CAPÍTULO XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
 
12.1. É obrigação do candidato conferir as informações no ato de Inscrição, bem como tomar conhecimento do local, data e horário de realização de 
cada etapa do concurso, ficando sob sua inteira responsabilidade as informações prestadas, arcando com as consequências de eventuais erros de 
preenchimento. 
12.2. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos; por via postal; por telex ou via fax; e-mail; extemporâneas e/ou condicionais, bem como 
não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estu-
dante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis ou danificados. 
12.3. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Públicas, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, 
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Conselhos, etc); passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). 
12.4. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF - Cadastro de Pessoa Física, regularizado. O candidato que 
não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de 
conseguir o registro e o respectivo número antes do término do período de inscrições. 
12.5. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do concurso o candidato que utilizar o CPF de terceiro. 
12.6. Após o encerramento do período de inscrições, não serão aceitos pedidos de alterações das opções de cargo. 
12.7.  As informações prestadas na ficha de inscrição, bem como o preenchimento dos requisitos exigidos serão de total responsabilidade do candidato 
ou seu procurador. 
12.8. A aprovação no concurso gera apenas expectativa de ser convocado, ficando a concretização desse ato condicionada ao surgimento de vaga e 
aprovação. 
12.9. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação da 
Homologação Final. 
12.10. Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços. 
12.11. Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver a readequação das condições definidas inicialmente 
no edital, conforme dispuser a legislação local.  
12.12. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada.  
12.13. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Con-
curso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
12.14. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. 
12.15. Não será admitido às provas, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da prova; em nenhuma hipótese haverá 
segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
1216. O candidato que deixar de comparecer à prova será considerado reprovado. 
12.17. Os conteúdos programáticos da prova escrita de cada cargo são os constantes no ANEXO II do presente Edital. 
12.18. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, permitindo-se o 
rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO DE RESPOSTAS. 
12.19. O CARTÃO DE RESPOSTAS é o único documento válido para correção, devendo ser preenchido com bastante atenção. Ele não pode ser subs-
tituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não 
entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. 
12.20. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade com as instruções, não estiver assinalada ou 
que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
12.21. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 
12.22. O candidato, ao terminar a prova escrita, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão de respostas, o caderno de questões, tendo em 
vista a obrigatoriedade de arquivo no Município. 
12.23. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito oficial. 
12.24. Ao final da prova escrita, os três últimos candidatos deverão permanecer no recinto, a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o 
lacre dos envelopes, sendo liberados quando concluído. 
12.25. As questões de Língua Portuguesa seguirão o novo acordo ortográfico. 
12.26. Alterações em Legislação, se existirem, serão cobradas aquelas que tenham ocorrido até a data de abertura das inscrições.  
12.27. Quanto aos conteúdos programáticos será cobrada Língua Portuguesa conforme o novo acordo ortográfico e não serão fornecidas referências 
bibliográficas ficando a critério de cada candidato buscar material que contemple o edital. As alterações em Legislação, se existirem, serão cobradas 
àquelas que tenham ocorrido até a data de abertura das inscrições.  
12.28. Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão promotor, em conjunto com a empresa responsável pela realização do Concurso. 
12.29.  Faz parte do presente Edital: 

ANEXO I – Atribuições do Cargo Público. 
ANEXO II – Conteúdo Programático. 
ANEXO III – Modelo de Formulário de Requerimento de Recurso. 
 
 

                                                                                                                        Prefeitura Municipal de Erval Seco, 19 de novembro de 2013. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

 

              _____________________________                   

                          Assessor Jurídico                                                                                                                            Gilmar Leschewitz 

                                                                                                       Prefeito Municipal de Erval Seco  
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                      ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL SECO  
 

 

EDITAL Nº 02/2013, de  19 de novembro de 2013 – CONCURSO PÚBLICO  
 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS 
 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 

Serviços Gerais 
Sintética Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral. 

Analítica 
Fazer serviço de faxina em geral; remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, equipamentos e janelas; limpar escadas, pisos, 
vidraça, utensílios, arrumar banheiros, coletar lixo, varrer pátios e praças, auxiliar no preparo de merenda, lavar louças, fazer faxinas 
em geral, executar outras tarefas afins. 

  

CARGO DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
 

Técnico em Enfermagem  
Sintética Exercer atividade auxiliares, de nível médio técnico, atribuídos à equipe de enfermagem. 

Analítica 

Planejar, programar, orientar e supervisionar atividades de assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem a 
pacientes em estado grave; atuar na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância 
epidemiológica; atuar na prevenção e no controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a paciente durante à 
assistência de Saúde; atuar na prevenção e no controle sistemáticos de infecção hospitalar; executar as atividades de assistente de 
enfermagem; sugerir medidas visando o aproveitamento dos recursos da Secretaria Municipal da Saúde e do Meio Ambiente; 
responsabilizar-se por equipe de auxiliares necessárias à execução de atividades próprias do cargo; preencher fichas e relatórios de 
atendimento; manter registros necessários ao bom funcionamento da Secretaria Municipal da Saúde e do Meio Ambiente; integrar a 
equipe de Saúde; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 

Visitador do Programa Primeira Infância Melhor (PIM) 
Sintética Responsável pelo atendimento domiciliar às famílias, por meio de atividades específicas.  

Analítica 

Realizar o trabalho diretamente com as famílias, orientando-as e capacitando-as para realizar as atividades de estimulação para o 
desenvolvimento integral da criança, desde a gestação; orientar as famílias sobre as atividades de estimulação adequadas a partir do 
diagnóstico, ou seja, do marco zero; acompanhar e controlar a qualidade das ações educativas realizadas pelas próprias famílias 
junto às crianças e as ações realizadas pelas gestantes; acompanhar os resultados alcançados pelas crianças e pelas gestantes; 
planejar e executar as Modalidades de Atenção Individual e Grupal; planejar e executar seu cronograma de visitas às famílias; 
participar da capacitação de visitadores, realizadas pelo Monitor/GTM; receber a formação e capacitação necessárias; comunicar ao 
GTM a percepção e/ou identificação de suspeita da violência doméstica e crianças portadoras de deficiência; preencher documentos, 
elaborar relatórios; executar demais atividades correlatas ao cargo.  
 

  

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DE GRADUAÇÃO  
 

Enfermeiro 

Sintética 
Realizar atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo a execução de trabalhos de enfermagem relativos à 
observação, aos cuidados e à educação sanitária dos doentes, à aplicação de tratamentos prescritos, bem como a participação de 
programas voltados para a saúde pública. 

Analítica 

Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; prestar serviços de enfermagem em hospitais, unidades sanitárias, 
ambulatórios e seções próprias; prestar cuidados de enfermagem aos pacientes hospitalizados; ministrar medicamentos prescritos, 
bem como, cumprir outras determinações médicas; velar pelo bem-estar físico e psíquico dos pacientes; preparar o campo operatório 
e esterilizar o material; orientar o isolamento de pacientes; supervisionar os serviços de higienização dos pacientes; orientar, coordenar 
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e supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; planejar, executar, supervisionar e avaliar a 
assistência integral de enfermagem a clientes de alto e médio risco, enfatizando o autocuidado e participando da sua alta da instituição 
de saúde; acompanhar o desenvolvimento dos programas de treinamento de recursos humanos para a área de enfermagem; ministrar 
treinamento na área de enfermagem; aplicar terapia , dentro da área de sua competência, sob controle médico; prestar primeiros 
socorros; aprazar exames laboratoriais, de raio X e outros; aplicar terapia especializada sob controle médico; promover e participar 
para o estabelecimento de normas e padrões para o serviço de enfermagem; participar de programas de educação sanitária e de 
programas de saúde pública em geral; auxiliar nos serviços de atendimento materno-infantil; participar de programas de imunização; 
realizar visitas domiciliares para prestar esclarecimentos sobre trabalho a ser desenvolvido por equipes auxiliares; realizar consulta de 
enfermagem a sadios e portadores de doenças prolongadas; prover e controlar o estoque de medicamentos; manter contato com 
responsáveis por unidades médicas e enfermarias, para promover a integração do serviço de enfermagem como os de assistência 
médica; participar de inquéritos epidemiológicos; participar de programas de atendimento à comunidades atingidas por situações de 
emergência ou calamidade pública; realizar e interpretar testes imuno-diagnósticos e auxiliares de diagnósticos; requisitar exames de 
rotina para os pacientes em controle de saúde com vistas à aplicação de medidas preventivas; colher material para exames 
laboratoriais; prestar assessoramento à autoridades em assunto de sua competência; emitir pareceres em matéria de sua 
especialidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; executar outras tarefas 
afins. 

Cirurgião Dentista  

Sintética 
Fazer o diagnóstico e tratamento das doenças e lesões da polpa dentárias e dos tecidos periapiciais, empregando procedimentos 
clínicos, para proporcionar a conservação dos dentes. 

Analítica 

Restaurar e obturar dentes valendo-se de meios clínicos para manter a vitalidade polpar; realizar procedimentos cirúrgicos, efetuando 
remoções parciais ou totais do tecido polpar para conservar o dente; executar tratamento dos tecidos periapiciais, fazendo cirurgia ou 
curetagem apical, para proteger a saúde bucal, fazer tratamento biomecânico na luz dos condutos radiculares, empregando 
instrumentos especiais e medicamentos, para eliminar os germes causadores de processo infeccioso periapical; infiltrar medicamentos 
antissépticos, antibióticos e detergentes no interior dos condutos infectados, utilizando instrumental próprio, para eliminar o processo 
infeccioso; executar vedamento dos condutos radiculares, servindo-se de material obturante, para restabelecer a função dos mesmos; 
executar outras tarefas afins. 

Engenheiro Civil  

Sintética 
Executar e supervisionar trabalhos técnicos referentes a edificações, estradas, sistemas de transportes, de abastecimento de água e 
de saneamento; portos, rios e canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; e serviços afins e 
correlatos. 

Analítica 

Projeção, direção ou fiscalização da construção e conservação de estradas de rodagem e vias públicas, bem como obras de captação 
para abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural; execução ou supervisão de trabalhos topográficos; 
estudo de projetos; direção ou fiscalização da construção e conservação de edifícios públicos e obras complementares; realização de 
cálculos de estruturas de concreto armado, aço e madeira; supervisão, coordenação e orientação técnica; estudo, planejamento, 
projeto e especificação; estudo de viabilidade técnico-econômica; assistência, assessoria e consultoria, direção de obras e serviços 
técnicos; vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico: desempenho de cargo e função técnica; ensino, pesquisa, 
análise, experimentação, ensaio e divulgação; extensão; elaboração de orçamento; padronização, mensuração e controle de 
qualidade; execução de obras e serviços técnicos; fiscalização de obras e serviços técnicos; produção técnica; condução de trabalhos 
técnicos; condução de equipes de instalação, montagem e reparos; operação e manutenção de equipamentos e instalações; execução 
de desenho técnico; execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 

Médico 
Sintética Prestar assistência médica, cirúrgica; fazer inspeções de saúde em candidatos a cargos públicos e em serviços municipais. 

Analítica 

Atender diversas consultas médicas em ambulatórios, hospitais,  unidades sanitárias e efetuar exames médicos escolares e pré-
escolares, examinar servidores públicos municipais para fins de controle no ingresso, licença e aposentadoria; fazer visitas 
domiciliares a servidores públicos municipais para fins de controle de faltas por motivo de doença; preencher e assinar laudos de 
exames de verificação;  fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; prescrever regimes dietéticos; 
prescrever exames laboratoriais, tais como: sangue, urina, raio X e outros; encaminhar casos especiais a setores especializados; 
preencher a ficha única individual do paciente; preparar relatórios mensais relativos às atividade do emprego; executar outras tarefas 
afins.  
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EDITAL Nº 02/2013, de 19 de novembro de 2013 – CONCURSO PÚBLICO  
  

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
 

Cargos de Nível de Ensino Fundamental Incompleto (Serviços Gerais) 
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA - Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual.  Ortografia oficial.  Semântica.  Acentuação gráfica. Pontuação.. Significação 
das palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: Emprego, formas de tratamento e colocação.  
 
2. RACIOCÍONIO LÓGICO  - Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões.  Lógica  sentencial (ou proposicional): 
proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de Morgan; diagramas lógicos. Lógica de primeira ordem. Princípios de contagem e probabili-
dade. Operações com conjuntos. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 
  
3. LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE SERVIÇOS GERAIS 
 

LEGISLAÇÃO -  1) Lei Orgânica do Município de Erval Seco. 2) Plano de Carreira dos Servidores Públicos de Erval Seco (Lei Municipal 804/1990 e alterações). 3) 
Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 
e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230); 4) Lei Municipal Nº 803/90, dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, 
economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia. Noções de higiene e limpeza. 
Produtos de Limpeza removedores.  Destinação e reciclagem do lixo. Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de segurança. Ética profissional. 
Preparação de alimentos. Segurança no trabalho. Ferramentas de uso comum. Noções básicas de informática.  

 

Cargos de Nível Médio (Visitador do PIM - Programa Primeira Infância Melhor) 
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA - Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual.  Ortografia oficial.  Semântica.  Acentuação gráfica. Emprego das classes de 
palavras. Emprego/correlação de tempos e modos verbais. Emprego do sinal indicativo de crase. Estrutura e formação de palavras. Sintaxe da oração e do período. 
Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Significação das palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: Emprego, formas de 
tratamento e colocação. Redação de Correspondências oficais.  17.1. Adequação da linguagem ao tipo de documento. 17.2. Adequação do formato do texto ao 
gênero. 

 
2. RACIOCÍONIO LÓGICO  - Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões.  Lógica  sentencial (ou proposicional): 
proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de Morgan; diagramas lógicos. Lógica de primeira ordem. Princípios de contagem e probabili-
dade. Operações com conjuntos. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

 
3. LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS  PARA O CARGO DE VISITADOR DO PIM 

 
LEGISLAÇÃO -  1) Lei Orgânica do Município de Erval Seco. 2) Plano de Carreira dos Servidores Públicos de Erval Seco (Lei Municipal 804/1990 e alterações). 3) 
Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 
e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230); 4) Lei Municipal Nº 803/90, dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, 
economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia. - Participação da comunidade 
na gestão do SUS e dá outras providências. Estatuto da Criança e do Adolescente. Programa Primeira Infância Melhor - PIM - e dá outras providências. 
Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento infantil. Agenda de Compromissos para a Saúde Integral da Criança e Redução da Mortalidade Infantil. 
Atenção Integrada às Doenças Prevalentes na Infância. Assistência e Controle das Doenças Diarréicas. Caderneta de Saúde da Criança - Menino. Passos para uma 
Alimentação Saudável. Guia Prático do Programa de Saúde da Família. Gestão Municipal de Saúde Lei, normas e portarias atuais. Aids e Doenças Sexualmente 
Transmissíveis. Manual dos Comitês de Prevenção do Óbito Infantil e Fetal. Maus-Tratos Contra Crianças e Adolescentes Pelos Profissionais da Saúde. Prevenção 
de Acidentes na Infância e Adolescência. Estatuto da Criança e do Adolescente. Noções básicas de informática. 
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Cargos de Nível Médio (Técnico em Enfermagem) 
 

1. LÍNGUA PORTUGUESA - Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual.  Ortografia oficial.  Semântica.  Acentuação gráfica. Emprego das classes de 
palavras. Emprego/correlação de tempos e modos verbais. Emprego do sinal indicativo de crase. Estrutura e formação de palavras. Sintaxe da oração e do período. 
Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Significação das palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: Emprego, formas de 
tratamento e colocação. Redação de Correspondências oficais.  17.1. Adequação da linguagem ao tipo de documento. 17.2. Adequação do formato do texto ao 
gênero. 

 

2. RACIOCÍONIO LÓGICO  - Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões.  Lógica  sentencial (ou proposicional): 
proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de Morgan; diagramas lógicos. Lógica de primeira ordem. Princípios de contagem e probabi-
lidade. Operações com conjuntos. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

 

3. LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
LEGISLAÇÃO -  1) Lei Orgânica do Município de Erval Seco. 2) Plano de Carreira dos Servidores Públicos de Erval Seco (Lei Municipal 804/1990 e alterações). 3) 
Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 
e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230); 4) Lei Municipal Nº 803/90, dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais. 
CONHECIMENTOS GERAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, 
sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, desenvolvimento sustentável e ecologia. Código de Ética em Enfermagem.  Lei no 7.498, de 25 de junho 
de 1986. 3 Decreto no 94.406, de 8 de junho de 1987. 4 Enfermagem no centro cirúrgico. 4.1 Recuperação da anestesia. 4.2 Central de material e esterilização. 4.3 
Atuação nos períodos pré-operatório, trans-operatório e pós-operatório. 4.4 Atuação durante os procedimentos cirúrgico-anestésicos. 4.5 Materiais e equipamentos 
básicos que compõem as salas de cirurgia e recuperação anestésica. 4.6 Rotinas de limpeza da sala de cirurgia. 4.7Uso de material estéril. 4.8 Manuseio de 
equipamentos:autoclaves; seladora térmica e lavadora automática ultrassônica. 5 Noções de controle de infecção hospitalar. 6 Procedimentos de enfermagem. 6.1 
Verificação de sinais vitais, oxigenoterapia, aerossolterapia e curativos. 6.2 Administração de medicamentos. 6.3 Coleta de materiais para exames. 7 Enfermagem 
nas situações de urgência e emergência. 7.1 Conceitos de emergência e urgência. 7.2 Estrutura e organização do pronto socorro. 7.3 Atuação do técnico de 
enfermagem em situações de choque, parada cardio-respiratória, politrauma, afogamento, queimadura, intoxicação, envenenamento e picada de animais 
peçonhentos. 8 Enfermagem em saúde pública. 8.1 Política Nacional de Imunização. 8.2 Controle de doenças transmissíveis, não transmissíveis e sexualmente 
transmissíveis. 8.3 Atendimento aos pacientes com hipertensão arterial, diabetes, doenças cardiovasculares, obesidade, doença renal crônica, hanseníase, 
tuberculose, dengue e doenças de notificações compulsórias. 8.4 Programa de assistência integrada a saúde da criança, mulher, homem, adolescente e idoso. 9 
Conduta ética dos profissionais da área de saúde. 10 Princípios gerais de segurança no trabalho. 10.1 Prevenção e causas dos acidentes do trabalho. 
10.2Princípios de ergonomia no trabalho. 10.3 Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho. Manipulação de soluções em laboratório. 
Legislação referente ao exercício profissional perante o Conselho Regional de Enfermagem. Lei Federal 8.080 de 1990; Lei Federal nº 8.142-90; Norma Operacional  
Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde; Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996; Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do  SUS; Norma Operacional 
da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar; Constituição Federal – Art. 196 até 
Art. 200; Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000; Lei nº 9.431 de 6 de janeiro de 1997; Portaria GM/MS n° 2.616, de 12 de maio de 1998; Lei nº 
7.498, de 25 de junho de 1986; Decreto nº 50.387, de 28 de Março de 1961; Decreto Federal nº 94.406/87. 
 

Cargo de Nível Superior de Graduação (Cirurgião Dentista) 
 

1. LÍNGUA PORTUGUESA - Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual.  Ortografia oficial.  Semântica.  Acentuação gráfica. Emprego das classes de 
palavras. Emprego/correlação de tempos e modos verbais. Emprego do sinal indicativo de crase. Estrutura e formação de palavras. Sintaxe da oração e do período. 
Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Significação das palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: Emprego, formas de 
tratamento e colocação. Redação de Correspondências oficais.  17.1. Adequação da linguagem ao tipo de documento. 17.2. Adequação do formato do texto ao 
gênero.  
 

2. RACIOCÍONIO LÓGICO  - Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões.  Lógica  sentencial (ou proposicional): 
proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de Morgan; diagramas lógicos. Lógica de primeira ordem. Princípios de contagem e probabi-
lidade. Operações com conjuntos. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.  
 

3. LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS  PARA O CARGO DE CIRURGIÃO DENTISTA 
LEGISLAÇÃO -  1) Lei Orgânica do Município de Erval Seco. 2) Plano de Carreira dos Servidores Públicos de Erval Seco (Lei Municipal 804/1990 e alterações). 3) 
Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 
e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230); 4) Lei Municipal Nº 803/90, dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais. 
CONHECIMENTOS GERAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, 
economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia. Legislação referente ao  
Conselho Regional de Odontologia: Código de Processo Ético Odontológico, Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, Consolidação  das Normas para 
Procedimentos nos Conselhos de Odontologia (Atualizada), Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1990, Lei 8.112, de 11  de dezembro de 1990, determinada pelo Art. 
13 da Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, Lei 5.081 de 24de agosto de 1966. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (Art. 196 até Art. 200). 
Instrumentos teóricos componentes do Sistema Único de Saúde e da formulação dos Modelos de Atenção à saúde. Conceitos de fatores de risco, de multi-
causalidade e de etiologia; benefício populacional de diferentes medidas preventivas; estudos epidemiológicos; valores predictivos de exames diagnósticos; 
Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária. Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde pública); Norma Operacional Básica – 
NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde (saúde pública); Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996  (saúde pública); Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS  
(saúde pública); Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02  -  Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar. 
(saúde pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública)3) História da Odontologia. Defeitos de desenvolvimento da região 
maxilofacial e oral, Anomalias dos dentes, Doenças da polpa e do periápice, Infecções bacterianas, Doenças fúngicas e protozoárias, Infecções virais, Doenças 
imunológicas e alérgicas, Patologia epitelial, Patologias das glândulas salivares, Tumores dos tecidos moles, Distúrbios hematológicos, Manifestações orais de 
doenças sistêmicas, Doenças dermatológica, Dor facial e doenças neuromusculares, Anatomia do periodonto, Epidemiologia e microbiologia da doença periodontal, 
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Placa e cálculo dentais, Patogênese da periodontite, Periodontite de acometimento precoce, Doenças periodontal necrosante, Exames em pacientes com doenças 
periodontal, Terapia periodontal associada à causa, Anti-sépticos e antibióticos em terapia periodontal, Bases científicas do tratamento periodontal, Terapia 
periodontal de suporte, Princípios da cirurgia, Princípios de exodontia, Cirurgia pré-protéitica, Infecções, Tratamento de lesões patológicas da boca, Traumatologia 
oral e maxilofacial, Deformidades dentofaciais, Tratamento conservador da polpa dental, Filosofia do tratamento de canais radiculares, Medicação tópica entre 
sessões, Obturação dos canais radiculares, Assepsia e anti-sepsia em Endodontia, Preparo biomecânico dos canais radiculares, Medicação tópica entre sessões, 
Obturação dos canais radiculares, Cirurgias parendodônticas, Urgências em Endodontia, Classificação dos preparos cavitários, Preparo cavitário para amálgamas e 
compósitos, Preparo cavitário para restauração metálicas fundidas, Materiais restauradores, Obtenção de Modelos de Estudo em Gesso. Montagem dos Modelos 
em Articulador Semi-Ajustável, tipo Whip-Mix.    Indicações e contra indicações do uso clínico de resinas compostas, auto e fotopolimerizáveis, amálgama de prata e 
cimento de iônomero de vidro, Restaurações metálicas com ligas nobres e não nobres, Materiais odontológicos para cimentação, Patologias oclusais e disfunções 
craniomandibulares: considerações relacionadas à prótese fixa e reabilitação oral. Preparo de dentes com finalidade protética, Núcleos, Coroas provisórias, 
Moldagem e modelo de trabalho, Registros oclusais e montagem em articuladores semiajustáveis, Forma e características das infra-estruturas para próteses 
metalocerâmicas, Prova dos retentores, remoção em posição para soldagem e remontagem, Seleção de cor e ajuste funcional e estético, Cimentação provisória e 
definitiva, Estudo das definições, Princípios de Psicologia e sua relação com a Odontopediatria, Diagnóstico e Patologia Bucal em  Odontopediatria, Prevenção na 
clínica infantil, Reabilitação bucal e manejo cirúrgico em crianças, Terapêutica medicamentosa  em Odontopediatria, Fundamentos biológicos básicos em Ortodontia, 
Crescimento e desenvolvimento craniofacial, Desenvolvimento de dentição, Oclusão e equilíbrio dos dentes, Classificação das más oclusões dentárias, Extrações 
seriadas, Análise de Bolton, Etiologia das más oclusões dentárias, Hábitos em ortodontia, Níveis de atenção e política odontológica, Epidemiologia, Índice e 
indicadores, Testes de atividade cariogênica, Recursos humanos, Cárie dental, Eitologia e fatores relacionados, Prevenção da cárie dental, Conceituações básicas  
em Semiologia. Exames semiológicos: anamnese, exame físico e exames complementares. Estudo do questionário semiológico e do prontuário/ficha clínica 
utilizada na disciplina. Estudo das variações de normalidade da mucosa bucal e dos tecidos duros. Lesões fundamentais ou elementares. Distúrbios do 
desenvolvimento (displasias, malformações e deformações) dos maxilares, lábios, língua e mucosa bucal. Anomalias e displasias elementares básicas da dentição. 
Alterações regressivas dentárias: atrição, abrasão, erosão. Pigmentações dentárias, Reabsorção patológica dos dentes. Cárie dentária: etiopatogenia e 
histopatologia. Mecanismos de defesa do complexo dentina-polpa. Patologia pulpar inflamatória, necrose pulpar, odontalgias e sinalgias. Periapicopatias: 
periodontites apicais agudas e crônicas. Periodontopatias. Cistos odontogênicos e não odontogênicos. Tumores odontogênicos e Lesões pseudo-ósseas. Doenças 
virais, bacterianas, fúngicas e parasitárias. Patologia óssea  - Osteomielite dos maxilares. Lesões cancerizáveis. Neoplasias benignas e malignas. Doenças das 
glândulas salivares. Manifestações de doenças sistêmicas / dermatológicas / nervosas de interesse odontológico.  Exercício ético e legal da Odontologia no Brasil, 
Identificação pelos dentes e rugoscopia palatina, Aspectos relativos à atuação profissional, Perícias odontológicas, Vias e métodos de 
administração,Farmacodinâmica, Interações medicamentosas, Efeitos adversos, Anestésicos locais, Analgésicos não-opióides e opióides, Antiinflamatórios, 
Princípios gerais de Farmacologia, Antiinflamatórios não-esteróides e esteróides, Farmacologia clínica da infecção e Farmacologia em situações especiais  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cargo de Nível Superior de Graduação (Enfermeiro) 
 

1. LÍNGUA PORTUGUESA - Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual.  Ortografia oficial.  Semântica.  Acentuação gráfica. Emprego das classes de 
palavras. Emprego/correlação de tempos e modos verbais. Emprego do sinal indicativo de crase. Estrutura e formação de palavras. Sintaxe da oração e do período. 
Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Significação das palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: Emprego, formas de 
tratamento e colocação. Redação de Correspondências oficais.  17.1. Adequação da linguagem ao tipo de documento. 17.2. Adequação do formato do texto ao 
gênero.  
 

2. RACIOCÍONIO LÓGICO  - Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões.  Lógica  sentencial (ou proposicional): 
proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de Morgan; diagramas lógicos. Lógica de primeira ordem. Princípios de contagem e probabili-
dade. Operações com conjuntos. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.  
 

3. LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS  PARA O CARGO DE ENFERMEIRO 
LEGISLAÇÃO -  1) Lei Orgânica do Município de Erval Seco. 2) Plano de Carreira dos Servidores Públicos de Erval Seco (Lei Municipal 804/1990 e alterações). 3) 
Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 
e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230); 4) Lei Municipal Nº 803/90, dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais. 
CONHECIMENTOS GERAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, 
economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia. Legislação referente ao 
exercício profissional perante o Conselho Regional de Enfermagem. Lei Federal 8.080 de 1990; Lei Federal nº 8.142-90; Norma Operacional  Básica – NOB 1/96 do 
Sistema Único de Saúde; Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996; Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do  SUS; Norma Operacional da Assistência à Saúde 
NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar; Constituição Federal – Art. 196 até Art. 200; Emenda 
Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000; Lei nº 9.431 de 6 de janeiro de 1997; Portaria GM/MS n° 2.616, de 12 de maio de 1998; Lei nº 7.498, de 25 de 
junho de 1986; Decreto nº 50.387, de 28 de Março de 1961; Decreto Federal nº 94.406/87; Instrumentos cirúrgicos, Hepatites. Lei Federal 8.080 de 1990; Lei Federal 
nº 8.142-90; Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde; Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996; Pacto pela Saúde 2006 
Consolidação do SUS; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação 
complementar; Constituição Federal – Art. 196 até Art. 200; Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000; Lei nº 9.431 de 6 de janeiro de 1997; Portaria 
GM/MS n° 2.616, de 12 de maio de 1998; Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986; Instrumentos cirúrgicos, Hepatites. Enfermagem em Saúde Pública; Exames de 
rotina; curativos; Técnicas de administração de medicamentos; Noções de farmacologia; Tipos de medicamentos; Vacinas; Parada cárdio-respiratória; Queimaduras 
de 1°, 2° e 3° graus; Envenenamentos.  Afecções gastrointestinais; Afecções respiratórias; Afecções cardiovasculares; Afecções hematológicas; Distúrbios 
metabólicos e endócrinos; Afecções renais; Problemas neurológicos; Neoplasias; Assistência em ortopedia; Doenças transmissíveis e imunizáveis; Doenças 
sexualmente transmissíveis;  Exame físico céfalo-caudal (incluindo peso e altura e, sinais vitais); Cuidados de enfermagem a indivíduos com problemas crônico 
degenerativos (hipertensão, diabete, câncer, problemas respiratórios e insuficiência renal crônica); Bioética na enfermagem; SUS - Sistema Único de Saúde; PSF - 
Programa Saúde da Família; Assistência a Mulher: Pré-natal, Puerpério e Gravidez; Aspectos Perinatais na Assistência Neonatal; Enfermagem Neonatal e o cuidar 
nos diferentes níveis de complexidade, DST/AIDS; Saúde da Criança; Saúde do Adolescente; Saúde do Idoso; Organização e gestão dos serviços de saúde; 
Processos de trabalho em saúde e na enfermagem; O enfermeiro e a gerência dos serviços de enfermagem nos diferentes modelos organizacionais de saúde; A 
participação do enfermeiro nos recursos institucionais: humanos, físicos, materiais, financeiros e de comunicação e informação; Sistematização da assistência de 
enfermagem; Epidemiologia, prevenção e controle das infecções hospitalares; Processos de desinfecção e esterilização de artigos médicos hospitalares; Assistência 
de enfermagem à mulher e ao recém nascido; Assistência de enfermagem à criança e ao adolescente; Assistência de enfermagem ao adulto e idoso; Estrutura de 
Saúde da Cidade; Vigilância Epidemiológica e Sanitária.  



Secretaria Municipal de Administração de Erval Seco 
Avenida do Comércio, 364 – Centro – CEP 98390.000 Tel. (55) 37481200 

Endereço eletrônico: adm@ervalseco.rs.gov.br 
12/14 

 

Cargo de Nível Superior de Graduação (Engenheiro Civil)  
 

1. LÍNGUA PORTUGUESA - Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual.  Ortografia oficial.  Semântica.  Acentuação gráfica. Emprego das classes de 
palavras. Emprego/correlação de tempos e modos verbais. Emprego do sinal indicativo de crase. Estrutura e formação de palavras. Sintaxe da oração e do período. 
Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Significação das palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: Emprego, formas de 
tratamento e colocação. Redação de Correspondências oficais.  17.1. Adequação da linguagem ao tipo de documento. 17.2. Adequação do formato do texto ao 
gênero.  
 

2. RACIOCÍONIO LÓGICO  - Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões.  Lógica  sentencial (ou proposicional): 
proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de Morgan; diagramas lógicos. Lógica de primeira ordem. Princípios de contagem e probabi-
lidade. Operações com conjuntos. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.  
 

3. LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS  PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL 
 

LEGISLAÇÃO -  1) Lei Orgânica do Município de Erval Seco. 2) Plano de Carreira dos Servidores Públicos de Erval Seco (Lei Municipal 804/1990 e alterações). 3) 
Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 
e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230); 4) Lei Municipal Nº 803/90, dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, 
economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia. 2) Legislação referente ao  ao 
exercício da profissão de Engenheiro perante ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura. Matemática  - Cálculo Diferencial e Integral, Geometria Analítica, 
Álgebra Linear, Cálculo Numérico. Física  –  Forças, Movimento, Leis de Newton, Trabalho, Calor, Energia e Potência, Ótica, Luz, Ondas, Eletromagnetismo. 
Materiais de Construção Civil  –  Tipos, Propriedades, Aplicações. Análise Estrutural  –  Estática, Vínculos, Cargas, Reações, Nivelamento, Levantamento 
Topográfico, Planimetria, Altimetria, Cálculos Topométricos. Instalações Hidrosanitárias – Projeto, Execução, Abastecimento de Água, Esgoto, Combate a Incêndio. 
Noções gerais de Tratamento de Água e Esgoto.  Fundações  –  Blocos, Sapatas, Tubulões, Estacas. Planejamento de Construções – Documentação, Projetos, 
Orçamento, Custos, Análise de Custos Benefício, Planejamento de Obra, Cronograma. Patologia das Construções – Patologia em Estruturas, Revestimentos, 
Telhados, Forros e Pisos. NBR 6118, NBR 6120, NBR 7480, NBR 9077, NBR 10674, NBR 10834, NBR 11673, NBR 12284, NBR 13133, Lei nº 5.194  - de 24 de 
dezembro de 1966. Resolução nº 205, de 30 setembro de 1971, Cartilha de Conservação e Reúso da Água em Edificações. Lei Federal Nº 6766/79, Lei Federal Nº 
8.666/93 Licitações, Computação gráfica Autocad; QUÍMICA  –  Estequiometria, Soluções, Cinética Química, Equilíbrio Químico e Eletroquímica; GEOMETRIA 
DESCRITIVA  - Tipos de projeções; projeções ortogonais no primeiro diedro; artifício fundamental (Épura); pontos, retas, figuras planas e sólidos, pertinência de 
ponto a reta; rebatimento da reta de perfil; retas concorrentes, paralelas e reversas; traços de retas; planos; traços de planos; retas de planos; retas de maior declive 
e maior Inclinação; rebatimentos e mudanças de planos e determinação da verdadeira grandeza de retas e ângulos.Solicitações, Flexões, Tensões, Cisalhamento, 
Deformações, Flambagem. Mecânica dos Solos – Propriedades Físicas e Mecânicas dos Solos. Geologia – Rochas, Solos. Hidráulica –  Hidrostática, Hidrodinâmica, 
Vazão, Dutos, Encanamentos, Bombas. Topografia 

 
 

Cargo de Nível Superior Graduação (Médico)  
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA - Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual.  Ortografia oficial.  Semântica.  Acentuação gráfica. Emprego das classes de 
palavras. Emprego/correlação de tempos e modos verbais. Emprego do sinal indicativo de crase. Estrutura e formação de palavras. Sintaxe da oração e do período. 
Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Significação das palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: Emprego, formas de 
tratamento e colocação. Redação de Correspondências oficais.  17.1. Adequação da linguagem ao tipo de documento. 17.2. Adequação do formato do texto ao 
gênero.  
 
2. RACIOCÍONIO LÓGICO  - Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões.  Lógica  sentencial (ou proposicional): 
proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de Morgan; diagramas lógicos. Lógica de primeira ordem. Princípios de contagem e probabili-
dade. Operações com conjuntos. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.  
 
3. LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS  PARA O CARGO DE MÉDICO 

 
LEGISLAÇÃO -  1) Lei Orgânica do Município de Erval Seco. 2) Plano de Carreira dos Servidores Públicos de Erval Seco (Lei Municipal 804/1990 e alterações). 3) 
Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 
e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230); 4) Lei Municipal Nº 803/90, dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, 
economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia. 2) Legislação referente ao  
Registro no Conselho Regional de Medicina: Resolução CFM Nº 1931 de 2009. Resolução CFM nº 813, de 1997 Resolução CFM nº 1.605, de 2000. Resolução CFM 
nº 1.821, de 2007. Resolução CFM nº 1.488, de 1998. Novo Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (Art. 196 até Art. 200). 
Instrumentos teóricos componentes do Sistema Único de Saúde e da formulação dos Modelos de Atenção à saúde. Conceitos de fatores de risco, de multi-
causalidade e de etiologia; benefício populacional de diferentes medidas preventivas; estudos epidemiológicos; valores predictivos de exames diagnósticos; 
Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária. Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde pública); Norma Operacional Básica – 
NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde (saúde pública); Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996  (saúde pública); Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS  
(saúde pública); Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02  -  Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar. 
(saúde pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública); Doenças Causadas por Bactérias: Menigoenfalites, Leptospirose, Sepse, 
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Difteria, Tétano, Febre Tifóide, Tuberculose, Estafilococcias e Pneumonias. Doenças Causadas por Protozoários: Malária. Doenças Causadas por Vírus: Síndrome 
de Imunodeficiência Adquirida, Sarampo, Rubéola, Eritema Infeccioso ("Quinta Doença"), Dengue, Hepatites virais. Princípios Gerais do Uso dos Antimicrobianos. 
Buloses. Colagenoses. Dermatoses Eritemato-Escamosas. Dermatoses Metabólicas. Dermatoses paraneoplásicas. Dermatoviroses. Dermatozoonoses. DST. 
Eczemas. Eritema Nodoso. Eritema Polimorfo. Genodermatoses. Hanseníase. Leishimaniose tegumentar. Lesões elementares. Manifestações cutâneas da SIDA. 
Micoses superficiais e profundas. Piodermites. Tumores cutâneos malígnos.  Vasculites. Fisiologia renal. Glomerulopatias. Hipertensão arterial: tratamento 
farmacológicoe não farmacológico. Hipertensão primária e secundária. Insuficiência renal: aguda e crônica. Provas de função renal. Rim no Diabetes mellitus e no 
Lupus Eritematoso Sistêmico. Síndromes nefrótica e nefrítica. Tratamento dialítico. sicopatologia. Transtornos mentais orgânicos, incluindo sintomáticos. Transtornos 
mentais e do comportamento decorrentes do uso de substância psicoativa. Esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e delirantes. Transtornos do humor (afetivos). 
Transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e somatoformes. Síndromes comportamentais associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos. Transtornos 
de personalidade e de comportamento em adultos. Transtornos emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo na infância e adolescência. 
Psicogeriatria. Psicofarmacologia e psicofarmacoterapia. Tratamentos biológicos em psiquiatria. Emergências psiquiátricas. Fraturas expostas. Displasia do 
desenvolvimento do quadril. Tratamento de luxação congênita do quadril. Artrite séptica do quadril. Lesões ortopédicas traumáticas em crianças e adolescentes. 
Fratura de tornozelo. Ósteo-artrose do joelho. Traumatismo raqui-medular. Atualização em fixação externa. Fraturas do colo femoral. Fraturas diafisárias da tíbia. 
Fraturas da diáfase de ossos da perna. Fraturas transtrocanterianas. Tratamento das fraturas da extremidade distal do rádio. Lesões traumáticas da coluna cervical. 
Lesões traumáticas da mão. Lesões ósseas benignas. Dor lombar. Cálculos renais. Tumores renais. Doenças do ureter – obstrução e tumores. Nefrostomia. 
Doenças da bexiga  –  fístulas e trauma. Câncer de bexiga. Ovário  –  Doença benigna e câncer ovariano. Varicocele, hidrocele e linfáticos inguinais. Próstata – 
anomalia congênita, trauma e infecção. Hiperplasia prostática benigna e tumores. Uretra masculina  –  anomalia congênita, trauma, infecção e tumor. Pênis  –  
anomalia congênita, Trauma, infecção e tumores. Doença de Peyronie e estados intersexuais. Patologia da gestação. Puerpério. Reprodução humana: planejamento 
familiar, sexualidade, infertilidade. Gestação de alto risco. Oncologia ginecológica. Puericultura: Conceitos, ações e perspectivas .Crescimento: fatores 
promovedores. Crescimento  fetal. Crescimento pós natal. Desenvolvimento. Particularidades digestivas do lactente. Necessidades nutricionais. Amamentação 
materna. O leite humano. Amamentação artificial. O esquema de amamentação. Higiene anti-infecciosa. Higiene mental. Distúrbios do crescimento. Desidratação. 
Hidratação oral. Desnutrição. Diarréia aguda. Parasitose. Icterícia Neonatal. Anóxia Peri-natal.Distúrbios Respiratórios do RN. IVAS. Obstrução aguda das vias 
aéreas. Bronquiolite. Alergia respiratória. Asma. Tuberculose. Mecanismos gerais de ação das drogas. Principais grupos farmacológicos. Fármacos naturais e 
sintéticos. Farmacodinâmica dos principais compostos de cada grupo farmacológico. Mecanismos de ação e efeitos farmacológicos dos principais compostos. 
Farmacocinética  e as principais indicações terapêuticas, os efeitos tóxicos mais importantes e as principais interações farmacológicas. Avaliação pré-anestésica. 
Medicação pré – anestésica. Monitoração do paciente anestesiado. Manutenção de vias aéreas. Anestésicos locais. Anestesias espinhais. Anestesia geral. Drogas. 
Mio-relaxantes. Anestesia endovenosa. Anestesia Inalatória.  Legislação sobre Higiene e Segurança do Trabalho ( Lei nº 6.0514 de 22 de dezembro de 1977, e 
Portaria  nº 3.214, de 08 de junho de 1978). 4) Norma regulamentadora nº 4.  5) Serviços especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho ( 
Portarias  SSMT nº 33, de 27 de outubro de 1983 – DOU  de 31 de outubro de 1983, e nº 34, de 20 de dezembro de 1983);  6) Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas   Portaria nº 1, de 12/05/95 V. Portaria nº 9 de 21/05/96). 7) Dimensionamento dos SESMT. Norma Regulamentadora nº 5 Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes (CIPA). Norma Regulamentadora nº 6 Equipamento de Proteção  Individual ( Portaria 06/83. Ver instrução Normativa  nº  1, de 11/04/64 e 
Portaria nº 26, de 20/12/94. Norma Regulamentadora nº 7 Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional  (Portaria SSST nº 24, de 29/12/94.V. Despacho da 
SSST, de 01/10/96), abrangendo objetivos, diretrizes, responsabilidades, desenvolvimento e relatório anual; Norma Regulamentadora nº 15 Atividades  e Operações 
Insalubres Exames médicos periódicos, de demissão , de retorno ao trabalho, de mudança de função e/ou setor e em situações especiais. Emissão de Atestado  de 
Saúde  Ocupacional. Reabilitação Profissional. Programa de Conservação Auditiva. Programa de Prevenção de Acidentes de Trabalho e doenças 
ocupacionais.Avaliação dos níveis de  stress. Prevenção de Doenças Não Ocupacionais.  
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                      ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
               PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL SECO  
 

ANEXO III – REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

OBS.: CADA RECURSO É INDIVIDUAL POR CANDIDATO. SE O CANDIDATO QUISER IMPETRAR MAIS DE UM 
RECURSO, ESSES DEVERÃO SER FEITOS SEPARADAMENTE. 
 

1. DADOS DO RECURSO: 
       

     1.1. CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 02/2013  

1.2. NÚMERO DO RECURSO (Para uso da Prefeitura): ________________________________________________ 

1.3. CARGO PRETENDIDO: _____________________________________________________________________ 

1.4. NOME DO CANDIDATO: ____________________________________________________________________ 

1.5. NÚMERO DE INSCRIÇÃO: ___________________________________________________________________ 
 

 

2. TIPO DE RECURSO (Assinale somente um tipo de recurso) 
 

2.1. (     ) CONTRA NÃO- HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
2.2. (     ) CONTRA GABARITO DA PROVA ESCRITA    
               2.2.1. Questão n°: ______ 
               2.2.2. Gabarito Preliminar: ______ 
2.3. (     ) CONTRA RESULTADO PROVA ESCRITA 
 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

4. ANEXOS: 
 

4.1. ESSE RECURSO APRESENTA ANEXO?      (      ) SIM:_______folhas 
                                                                                      (      ) NÃO 

 

5. RESULTADO DO RECURSO: 
 

                                                        (      ) DEFERIDO                         (      ) INDEFERIDO                          
 
 

6. PARECER DA BANCA: 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Erval Seco, _____ de _________________________de 20_____. 
 
 
 
                 Assinatura do candidato        Assinatura do Responsável p/ recebimento 


